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Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2013.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 12 de julho de 2013, em dois exemplares 

de igual valor.
12 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — 
O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Des-
porto e Juventude, I. P., João Manuel Cravina Bibe. — O Presidente do 
Comité Olímpico de Portugal, José Manuel Constantino.
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 Contrato n.º 507/2013

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo — Aditamento
n.º CP/246/DDF/2013

Enquadramento Técnico

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/127/DDF/2013

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Canoagem, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 12/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 78, de 4 de abril, com sede na(o) Centro Náutico 
Eng. Edgar Cardoso, Rua Manuel Pinto de Lima S/N, Oliveira do Douro, 
4430 -750 Vila Nova de Gaia, NIPC 500869944, aqui representada por 
Mário Miguel Oliveira Marques dos Santos, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A. O 1.º outorgante, e o 2.º outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/127/DDF/2013, em 29 de abril de 2013, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Enquadramento Técnico, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B. O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 259/2013, no Diário da República, 2.ª série, de 
10 de maio de 2013;

C. Nos termos do disposto da cláusula 10.ª do contrato -programa 
n.º CP/127/DDF/2013 «o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro»;

D. Face à diminuição da dotação disponível no orçamento do 
IPDJ, I. P., para apoio ao movimento associativo, por via de retificação 

imposta àquele orçamento, é necessário proceder à revisão dos valores 
a conceder no presente ano, bem como ajustar a execução financeira às 
exigências legais relativas ao cumprimento da legislação em vigor;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/127/DDF/2013 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/127/DDF/2013, tem por objeto ajustar a compartici-
pação aos encargos com a execução do programa de Enquadramento 
Técnico do 2.º outorgante.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/127/DDF/2013
O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/127/DDF/2013, 

celebrado em 29 de abril de 2013 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª, é no montante de 45.500,00 €, destinado a comparti-
cipar os custos com o Enquadramento Técnico indicado no Anexo I 
a este contrato, o qual faz parte integrante do mesmo.»

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa

n.º CP/127/DDF/2013
O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/127/DDF/2013, 

celebrado em 29 de abril de 2013 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na alínea a) do n.º 1 da cláu-
sula 3.ª é disponibilizada mensalmente, nos seguintes termos:

a) 4.535,00 € nos meses de janeiro a março,
b) 7.115,00 € até 15 (quinze) dias após a entrada em vigor do 

presente contrato -programa;
c) 3.540,00 € nos meses de junho a dezembro.»

Cláusula 4.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Assinado em Lisboa, em 16 de julho de 2013, em dois exemplares 
de igual valor.

16 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente da Federação Portuguesa 
de Canoagem, Mário Miguel Oliveira Marques dos Santos.
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 Contrato n.º 508/2013

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/85/DDF/2013

Desenvolvimento da Prática Desportiva
Entre:

1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-
letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 




